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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2017/2020 

DECRETO N.º 066/2017, DE 20 DE MARÇO DE 2017. 

 

“Dispõe sobre a exoneração, a 
pedido, da Servidora VANESSA 
FERNANDES NUNES, é dá Outras 
Providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Mulungu do Morro - BA: 

 

Art. 1º - Fica Exonerado, a pedido, com fundamento no art. 
40, V, da Lei de nº 035/1997, com as alterações produzidas 
pela Lei de nº 012/2012, do Cargo de Enfermeira, para a 
qual foi nomeada no dia 01 de maio de 2011. 

 

Art. 2º - Em razão da exoneração ora efetuada, proceda o 
Departamento Pessoal desta municipalidade a baixa do nome 
da exonerada do quadro de servidores desse Município, bem 
como da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 

Prefeito Municipal 
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